LEI Nº 4.778 - DE 04 DE NOVEMBRO DE 1999.

Autoriza permuta de imóveis com Abadia Laura de Souza Ferreira.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito autorizado a realizar permuta de imóveis com Abadia Laura de Souza Ferreira, por meio da qual o Município lhe dá o terreno constituído do lote 04 da quadra B, inscrito no Cadastro Imobiliário da Prefeitura sob o nº 22-65-0220-000-00, situado na Rua Emília Vieira da Mota, no Bairro Santa Luzia, nesta cidade, com a área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), medindo 10,00 metros de frente e de fundo e 20,00 metros de cada lado, registrado sob o nº1/25.576, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas; e recebe da referida senhora o imóvel constituído pelo lote 05 da quadra B, com a área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados) medindo 10,00 metros de frente e de fundo e 20,00 metros pelos lados direito e esquerdo, inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 22-65-0230-000-00, situado na Rua Emília Vieira da Mota, bairro Santa Luzia, nesta cidade, registrado sob o nº 1/34.999, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

